L E I   N.º   4 2 4,   de   26/12/72

Estabelece o Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal de Timóteo, cria cargos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica estabelecido o Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal de Timóteo, sendo criados os cargos de Diretor de Secretaria, Assessor Jurídico, Contador, Auxiliar de Secretaria e Zelador, ficando os seus respectivos vencimentos anuais fixados em:

1 – Diretor de Secretaria                                                                             15.000,00

1 – Assessor Jurídico                                                                                  11.400,00

1 – Contador                                                                                                 8.000,00

1 – Auxiliar de Secretaria                                                                              4.800,00

1 – Zelador                                                                                                    4.000,00
      SOMA                                                                                                   43.200,00

Art. 2º - São considerados cargos isolados de provimento, em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara  os cargos de: Diretor de Secretaria, Assessor Jurídico e Contador; sendo os demais considerados cargos de provimento efetivo, por concurso público, tudo isto, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 97 da Constituição Federal.

Art. 3º - O Presidente da Câmara poderá baixar Decretos Legislativos dispondo sobre a realização do concurso público e demais providências decorrentes da presente Lei.

Parágrafo Único – O Presidente da Câmara  baixará Decreto Legislativo contendo as atribuições dos cargos criados pela presente Lei.

Art. 4º - Para cumprimento das obrigações decorrentes desta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de Cr$-43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos cruzeiros) que será classificado na dotação 3.1.1.1.00 – Pessoal Civil – podendo utilizar como fonte de recurso à dotação 3.1.3.0.00 – Serviços de Terceiros.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

